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 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - Art. 19 
 
Art. 19 O servidor titular de cargo efetivo que ingressar no serviço público do município de Viçosa/AL a 

partir da publicação da presente Lei, com direito a idade mínima ou tempo de contribuição diferenciada da 

regra geral para concessão de aposentadoria, na forma dos §4º-A, §4º-C e §5º do art. 40 da Constituição 

Federal, podem se aposentar, observados os seguintes requisitos:  

 
I – O professor (a) fará jus à aposentadoria voluntária, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes 

requisitos:  

 
a) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;  
b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério 

na educação infantil e no ensino fundamental e médio, para ambos os sexos;  

c) 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público, para ambos os sexos; e  

d) 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos.  
 
II – O segurado cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos 

e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação destes agentes, vedados a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação e o enquadramento por periculosidade, fará jus à aposentadoria voluntária, 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos, para ambos os sexos:  

 
a) 60 (sessenta) anos de idade;  

b) 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição;  
c) 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; e  
d) 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.  
 
III – O segurado com deficiência, cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 

serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, fará jus à 

aposentadoria voluntária, observadas as seguintes condições:  

 

a) aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso 

de segurado com deficiência grave; 

b) aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, 

no caso de segurado com deficiência moderada;  

c) aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no 

caso de segurado com deficiência leve; ou  

 
 



 

 

 
d) aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 

independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 

(quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.  

 
§ 1º Considera-se para efeito de reconhecimento do direito à aposentadoria da pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 

em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas.  

 
§ 2º O grau de deficiência será atestado por exame médico-pericial por meio de instrumentos 

desenvolvidos para esse fim.  

 
§ 3º A existência de deficiência anterior à data da vigência desta Lei deverá ser certificada, inclusive 

quanto ao seu grau, por ocasião da primeira avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do 

início da deficiência.  

 
§ 4º A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência em período 

anterior à entrada em vigor desta Lei não será admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal.  

 
§ 5º Se o segurado, após a filiação ao IPASMV, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de 

deficiência alterado, os parâmetros mencionados serão proporcionalmente ajustados, considerando-se o 

número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com deficiência, observado 

o grau de deficiência correspondente.  

 
§ 6º Aplicam-se para a aposentadoria do segurado com deficiência, os mesmos critérios de concessão para 

o segurado com deficiência do RGPS, estabelecido na Lei Complementar Federal nº 142, de 8 de maio de 

2013.  

 

§ 7º Para o cálculo dos proventos da aposentadoria de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo será 

utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base 

para contribuições, atualizados monetariamente, correspondentes a 60% (sessenta por cento) do período 

contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 

competência, com acréscimo de 2% (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o 

tempo de 20 (vinte) anos de contribuição. 

§ 8º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput deste artigo não poderão ser 

inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido 

para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, todos da 

Constituição Federal, não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajuste anual, nas mesmas 

datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

 

 

Acesse: http://www.ipasmv.al.gov.br 


